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EDITAL DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024 

REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL – PR  
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025  
 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/0001-97, com sede 

à Rua Prefeita Veralice Pazzotti nº 413, torna público a Inexigibilidade de Licitação, 

Processo de Carona, sendo na hipótese do caput do Art.74, bem como justificado pelo art. 

86, parágrafo 3º, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - CARONA 

O presente Edital tem por objeto a Adesão à Ata de Registro de preços nº 210/2024, decorrente 

do Pregão Eletrônico nº 33/2024 conduzido pelo MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 

– PR, para Contratação de empresa para fornecimento de Combustível destinados ao 

abastecimento dos veículos das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Centenário do 

Sul. 

 

1.1 O valor global máximo estimado para contratação será de R$ 18.180,00 (dezoito mil, 

cento e oitenta reais). 

 

2. DO EMBASAMENTO 

2.1. Justifica-se o presente Processo de Carona, sendo amparada no Art. 74, e no art. 86, 

parágrafo 3º, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3. DA FONTE DE RECURSOS  

Dotações 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da 

despesa 

Grupo da 

fonte 

2025 01 01.001.01.031.0001.2001 00001 3.3.90.30.00.00       Do 

Exercício 
 

4. ADJUDICAÇÃO 
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4.1 Adjudico o item 01 do Lote 005, para que a empresa RUBENS GROTTO & CIA. 

LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita  no CNPJ/MF sob n. xx.xx.xx/0001-

xx, Inscrição Estadual nº xxxxxxxx-10, estabelecida à Avenida Prefeito Wanderley Antunes 

de Moraes, nº 20, no município de Centenário do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado  

pelo senhor RENATO GROTTO, portador da Cédula de Identidade Civil nº 

xxxxxxxx/SSP/SP, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob nº xxx.xxx.xxx-82, residente e 

domiciliado na Avenida Onze de Maio, 212, Apto. 1902, Distrito Vila Formosa, Presidente 

Prudente-SP, proceda a entrega dos combustíveis, conforme a Ata de Registro de Preço 

210/2024. 

 

 

Centenário do Sul, 30 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

 

MARLON CRUZ PRÊMOLI 

Presidente da Câmara Municipal  
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